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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 5.7/8 	, DE 40(71  DEUr41-<7 DE 1982  

"Concede Títu/o de Cídadanía". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica concedido à Dona NICOLINA BOR 

GES FERRUGEM o título de cidadã goianiense. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá- 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01-,  dias 

do mês de (4)n -eN.( 	de 1982. 

Goianêli.á Ferre ra Lucas 

PREFEITO DE GOIÂNIA 
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